
;,J. ,.::!: .~y,~.~:~~'l:.'. ..o., .•. : ,_.". '.. .,,~.,' ":.v '<'LEI~NQQ9DE 03 BE"SE'{E-MBRO D~ ,l!l'J5:,'

. ;: ',. , «Recon~~d~ ~e 'utiÚ~a~e'Pfr~lica a AssGCiaç~ Pro ~
fi'ssional dOs Professores' de Duque de Caxias, Ni

ló,POlis, Nova 19uaçu e São Jó~ de Me:.t~i.»:;.:'
X C.M.f'ARAMuNÍ'CrPÂL DE NOVA IGUAÇU ilof'~eus,~~~

prese~.tàn~ "legais çle:cI:etae eu sanciono e :promUÍgo~,:~~uinte
lei: :O' .. ' ...•.. '" ,...

. Art .. i·~Fica reconhecida de utilidade Pública a· ASSQCiação:
Piofis'sion;;i.lqos Professores ~e;' Duque de Caxias, NjJópoÍis,N~v:~ .
19uaçu .e :Sâó Jo~ de Menti com sede na rua Malja ..MeD.EléS .

Vecchi n. 233, salas 22 e 24 Mesquita 59 distrito deste, MunicíPio:
. 4rt. 29 - Apresente Deliberação entrará em vigor na data

de sua publicação.
. Art. 3· - Picam revogadai; as disposiÇÕes em sentido contrário.
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